




 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_213_20 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 9716/2023 
Autógrafo do PL nº 213/2020 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 213/2020 Dispõe sobre condutas proibidas 
aos agentes políticos e administrativos do Estado de Santa Catarina . 

 
Florianópolis, 25 de julho de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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LEI Nº 18.663, DE 25 DE JULHO DE 2023 
 
 
 
 
Dispõe sobre condutas proibidas aos agentes políticos e 
administrativos do Estado de Santa Catarina. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Ao agente político ou administrativo do Estado de Santa 

Catarina, da Administração Direta ou Indireta de qualquer dos Poderes, fica vedada a 
realização de cadastro em seu nome para fins de recebimento do Programa Auxílio 
Emergencial adotado pelo Governo Federal de que dispõe a Lei federal nº 13.982, de 2 de 
abril de 2020, ou qualquer outro de natureza similar que almeje constituir auxílio ou 
complementação de renda. 

 
§ 1º O agente que tiver seu nome cadastrado no Programa a que 

se refere o caput sofrerá as seguintes sanções: 
 
I  cargos comissionados, agentes políticos ou funções de 

confiança: imediata exoneração do cargo ou perda da função gratificada; 
 
II  servidores públicos estáveis ou empregados públicos: 

abertura imediata de Processo Administrativo Disciplinar para apurar ato infracional 
conforme dispõe a Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985, com imediato afastamento 
das funções sem remuneração. 

 
§ 2º O afastamento a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo 

terá prazo máximo de 60 (sessenta) dias, do qual deverá no mesmo período ser 
compreendido a instalação e finalização do respectivo Processo Administrativo Disciplinar. 

 
Art. 2º A comissão analisadora do Processo Administrativo 

Disciplinar da denúncia movida em desfavor de agente administrativo ou político poderá 
requerer judicialmente o bloqueio dos valores recebidos indevidamente pelos servidores. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 25 de julho de 2023. 
 
 
 
 
JORGINHO DOS SANTOS MELLO 

Governador do Estado 
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MENSAGEM Nº 136 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que Dispõe sobre condutas proibidas aos agentes políticos e administrativos 
do Estado de Santa Catarina . 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 18.663. 
 
Florianópolis, 25 de julho de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 





 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 588 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 588/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 25 de julho de 2023. 
 

Referência: Mensagem nº 136 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior 
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Protocolo dos Ofícios nºs 588 a 590 – Lei Complementar nº 829 – Leis nºs 18.663 e
18.664

Gerência de Mensagens e Atos Legislativos <gemat@casacivil.sc.gov.br>
Qua, 26/07/2023 14:12

Para:Diretoria de Assuntos Legislativos <dial@casacivil.sc.gov.br>;ANA PAULA DA SILVA
<paulinha@alesc.sc.gov.br>;GUILHERME DELCIO TAMANINI <tamanini@alesc.sc.gov.br>;Secretaria Geral
<secgeral@alesc.sc.gov.br>;Marcelo Mendes <marcelo.mendes@casacivil.sc.gov.br>;Coordenadoria de
Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>;Diretora Jéssica Savi <jessica.savi@casacivil.sc.gov.br>

3 anexos (1 MB)
OF 590_MSG_138_LC 829.pdf; OF 589_MSG_137_LEI 18.664.pdf; OF 588_MSG_136_LEI 18.663.pdf;

Boa tarde,

De ordem do Secretário de Estado da Casa Civil, encaminho os ofícios da Diretoria de Assuntos Legislativos e
as mensagens do senhor Governador do Estado, por meio das quais comunica que sancionou os seguintes
autógrafos de projetos de lei e projeto de lei complementar, que foram convertidos nas seguintes Leis e Lei
Complementar:

 

Data Projeto de Lei
Complementar nº

Lei
Complementar nº

Mensagem do
senhor Governador

nº
Ofício nº

25/07/23 PLC 005/2023 829 138 590

 

Data Projeto de Lei nº Lei nº Mensagem do senhor
Governador nº Ofício nº

25/07/23
PL 213/2020 18.663 136 588

PL 005/2023 18.664 137 589

Por favor, solicito que a Secretaria Geral da ALESC acuse o recebimento deste e-mail e a pessoa que o
fez se identifique para nosso controle.

Respeitosamente,

Aglaé Folador
Assessora Técnica Legisla�va
Gerência de Mensagens e Atos Legisla�vos
Diretoria de Assuntos Legisla�vos
Secretaria de Estado da Casa Civil
(48) 3665-2054 | 3665-2113 | 3665-2084

--
ATENÇÃO: Esta mensagem eletrônica pode conter informações sigilosas ou potencialmente
sensíveis, cuja reprodução ou divulgação não consentida poderá acarretar possível ameaça aos
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade de pessoa natural. Antes de repassar qualquer
informação por meio digital cientifique-se de cumprir todos os fundamentos disciplinares da Lei
Federal n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).
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_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.


